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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COOPERAPIC

Ao Vigésimo primeiro dia do mês de maio do ano de dois mil e nove, reuniram-se em Assembléia Geral Extarordinária, à AV. João Dias, 2.046, na sala 10A da UNIITALO - Universidade Ítalo Brasileira às 14:30 horas em segunda convocação, os Cooperativados, cujas assinaturas encontram-se na lista de presença, e em livro próprio, regularmente convocados nos termos do contido no Estatuto Social, para validamente deliberarem sobre os itens constantes no Edital de Convocação, o qual foi afixado na sede da Cooperativa à AV. João Dias – 650 – Santo Amaro, enviado antecipadamente por e-mail. Após a constatação do quorum de cooperativados em segunda chamada, seguindo o Estatuto, é instaurada a sessão pela Sra. Liana Muller Borges, presidente da COOPERAPIC, que de posse da palavra agradece o comparecimento das organizações e convidou a mim Ana Maria Barbosa para  secretariar os trabalhos, o qual aceitei e passei a fazê-lo, em seguida  declara aberta a Assembléia e passa a deliberar sobre a pauta constante no referido Edital, do qual consta: 1) “ Alteração do artigo 23 do Estatuto da Cooperapic. A Sra. Liana então faz a leitura do citado artigo e em seguida apresenta o novo texto com a devida alteração no parágrafo único: Art. 23. É da competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária decidir sobre: I - Alteração deste Estatuto; II - Fusão, incorporação ou desmembramento; III - Mudanças dos objetivos da COOPERAPIC; IV - Dissolução voluntária da COOPERAPIC e nomeação de Liquidante. Parágrafo único - São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos cooperativados presentes, para tornar válidas as deliberações de que trata este artigo. Após apresentada a alteração, Liana explica que ainda será necessária uma mudança no parágrafo 4º do artigo 15 para adequação ao atual artigo 23, o qual passará a ter o seguinte texto: Art. 15 - § 4º - Do Edital de Convocação constarão, obrigatoriamente, a ordem do dia, bem como a data, local e hora em que se realizará a Assembléia Geral dos Cooperados. A Assembléia Geral será instalada com o "quorum" mínimo de 2/3 (dois terços) dos cooperativados, em primeira convocação, metade mais um dos cooperativados na segunda convocação e com qualquer número na terceira convocação. As novas  propostas de textos já haviam sido discutidas pelos associados, os quais após a explanação aprovaram a alteração proposta. 
Após o encerramento dos trabalhos do dia a Sra. Liana Muller Borges, presidente da mesa perguntou aos presentes se havia mais alguma coisa a ser colocada e como ninguém fez uso da palavra, ela deu por encerrada a presente Assembléia Geral Extraordinária, solicitando a lavratura da presente ata, a qual foi redigida e assinada por mim, Ana Maria Barbosa, que a secretariei.

A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio.

São Paulo, 21 de maio de 2009.
Presidente                                                                                                               Secretária
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